
— condenar a Comissão nas despesas. 

Recurso interposto em 7 de junho de 2012 — ZZ/Tribunal 
de Contas 

(Processo F-59/12) 

(2012/C 227/64) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: ZZ (representante: L. Levi, advogado) 

Recorrido: Tribunal de Contas Europeu 

Objeto e descrição do litígio 

Anulação do anúncio de vaga ECA/2011/67 para o lugar de 
diretor da Direção dos Recursos Humanos. 

Pedidos do recorrente 

— Anulação do anúncio de vaga ECA/2011/67; 

— anulação de todas as decisões tomadas no âmbito do pro
cesso de recrutamento aberto na sequência do anúncio de 
vaga ECA/2011/67; 

— reparação do prejuízo material sofrido, que consiste na 
perda dos direitos financeiros relacionados com a nomeação 
(incluindo os relativos à carreira e aos direitos à pensão) e, 
por conseguinte, pagamento desses direitos a contar de 1 de 
janeiro de 2011; 

— tendo em conta o contexto da adoção dessas decisões, atri
buição de 15 000 euros a título de reparação do prejuízo 
moral; 

— condenação do Tribunal de Contas na totalidade das 
despesas. 

Recurso interposto em 11 de junho de 2012 — ZZ e 
ZZ/Comissão 

(Processo F-61/12) 

(2012/C 227/65) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: ZZ e ZZ (representantes: D. Abreu Caldas, A. 
Coolen, J.-N. Louis, É. Marchal e S. Orlandi, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Objeto e descrição do litígio 

Anulação das propostas de transferência dos direitos à pensão 
adquiridos antes da entrada em funções na Comissão que têm 
por base o cálculo que toma em consideração as novas DGE 
entradas em vigor depois de apresentados os pedidos de trans
ferência dos recorrentes. 

Pedidos dos recorrentes 

— Anulação das decisões que indeferiram as reclamações dos 
recorrentes nas quais se pede a aplicação das DGE e da taxa 
de crescimento anual composta em vigor no momento em 
os recorrentes apresentaram o seu pedido de transferência 
dos direitos à pensão; 

— na medida do necessário, anulação das decisões relativas ao 
cálculo da bonificação dos seus direitos à pensão adquiridos 
antes da entrada em funções na Comissão; 

— condenação da Comissão nas despesas.
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